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DECRETO Nº 22.456, DE 29 DE OUTUBRO DE 2023
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe  sobre  a  declaração  de  luto  oficial
no Município  em razão da morte do Ex-
Prefeito do Município de São Bernardo do
Campo, Excelentíssimo Doutor Antônio Tito
Costa.

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito em Exercício do Município de São
Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

Considerando o falecimento na data de 28 de outubro de 2023, do Ex-
Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, Excelentíssimo Doutor Antônio
Tito Costa;

Considerando  as  relevantes  funções  públicas  desempenhadas,  entre  as
quais os mandatos de Prefeito e Vice-Prefeito no Município de São Bernardo do
Campo, bem como Deputado Federal Constituinte;

Considerando a sua representação e importância política nacional,  bem
como  sua  autoridade  profissional  e  acadêmica  na  área  do  Direito  Eleitoral
Brasileiro, com atuações no Poder Executivo e Poder Legislativo, inclusive na
Câmara dos Deputados Federais;

Considerando a legislação federal e demais decretos que se aplicam ao
presente reconhecimento;

DECRETA:
Art.  1º  Fica  decretado  luto  oficial,  pelo  período  de  3  (três)  dias,  a  contar

desta data, em todo o Município, em sinal de pesar pelo falecimento do Ex-
Prefeito de São Bernardo do Campo, Excelentíssimo Doutor Antônio Tito Costa.

Art.  2º  Ficam  disponibilizados  aos  Poderes  Executivo  e  Legislativo
Municipal  os  serviços  e  meios,  caso  necessários,  à  realização  e  apoio  nas
cerimônias e providências que envolvam as honras fúnebres correspondentes ao
Ex-Chefe do Poder Executivo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
São Bernardo do Campo,
29 de outubro de 2023

ORLANDO MORANDO JUNIOR
Prefeito

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES
Procurador-Geral do Município

Registrado na Seção de Atos Oficiais
da Secretaria de Chefia de Gabinete e

publicado em
MARIANA CAMPOS DA SILVEIRA

Secretária Adjunta da
Secretaria de Chefia de Gabinete
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